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CONTRATO DE ADESÃO AO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS
 
 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
sede, na Rua São João, nº 290
nº 73.357.469/0001-56, neste ato representado pel
Sibely D’Avelar, RG nº M-5.671.447, emitida pela SSP/MG
 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS
Av Raja Gabaglia nº 385, bairro Cidade Jardim, Cep nº 30.380
nº 20.513.859/0001-01, neste a
Bizarro, RG nº 305.419.199-8 SSP MG
 
As partes acima identificadas celebram o presente contrato decorrente do Processo Licitatório 
nº 242/2022, Inexigibilidade 
8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
 
DO OBJETO DO CONTRATO 
Cláusula 1ª - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de publicação no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros de atos oficiais e demais matérias de interesse do 
CONTRATANTE, conforme estabelecido 
Poderá ser entendido como sinônimo do termo “Diário Oficial dos Municípios Mineiros
devidos fins, as seguintes expressões:
Diário Oficial e Diário Municipal Online
 
DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇ
Cláusula 2ª - O Diário Municipal Online será veiculado na rede mundial de computadores, no 
endereço eletrônico http://www.diariomunicipal.com.br/amm
substituir). Poderá o mesmo e suas edições serem
gratuitamente, e independentemente de cadastramento ou uso de senha.
a) As edições do Diário Municipal Online atenderão: I) aos requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da
Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2.200
e horários designados pela CONTRATADA, sendo adotado o horário oficial de Brasília para fins 
deste contrato. 
b) As edições do Diário Municipal Online são disponibilizadas a partir da zero hora do dia útil 
subsequente a sua assinatura e cadastro, quando realizados até 17 horas.
c) As matérias somente poderão ser alteradas ou excluídas até o horário de fechamento da 
edição, sendo de responsabilidade exclusiva do usuário que a cadastrou. Fechada a edição, as 
matérias poderão ser retificadas na edição subsequente, pois a Área Técnica Responsável da 
CONTRATADA não possui autonomia para cancelar, anular, ou tornar sem efeito quai
matérias publicadas indevidamente.
d) Os direitos autorais das matérias publicadas no Diário Municipal Online são reservados ao 
Município, bem como a responsabilidade pelo conteúdo da publicação.
e) As regras de publicação fixadas na Lei Federal nº 8
Município. 
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CONTRATO DE ADESÃO AO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, pessoa jurídica de direito público, com 
290, Bairro: Centro, Cep nº 33.230-103, inscrita no C.N.P.J. sob o 

neste ato representado pela Secretária Municipal de Gestão,
5.671.447, emitida pela SSP/MG e CPF 941.065.096

ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS, com sede em Belo Horizonte, na 
Av Raja Gabaglia nº 385, bairro Cidade Jardim, Cep nº 30.380-103, inscrita no C.N.P.J. sob o 

, neste ato representado pelo Presidente Marcos Vinícius da Silva 
8 SSP MG, e C.P.F. nº 687.262.440-04. 

celebram o presente contrato decorrente do Processo Licitatório 
Inexigibilidade de Licitação nº 040/2022, com fundamento na Lei Federal 

8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de publicação no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros de atos oficiais e demais matérias de interesse do 
CONTRATANTE, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 3.834, de 03 de fevereiro de 2016.
Poderá ser entendido como sinônimo do termo “Diário Oficial dos Municípios Mineiros
devidos fins, as seguintes expressões: Diário Eletrônico, Diário Eletrônico dos Municípios, 

Diário Municipal Online. 

DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
O Diário Municipal Online será veiculado na rede mundial de computadores, no 

endereço eletrônico http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg (ou aquele que vier a lhe 
Poderá o mesmo e suas edições serem acessados e consultados pelo público geral, 

gratuitamente, e independentemente de cadastramento ou uso de senha. 
s edições do Diário Municipal Online atenderão: I) aos requisitos de autenticidade, 

integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001;II) ao calendário 
e horários designados pela CONTRATADA, sendo adotado o horário oficial de Brasília para fins 

ões do Diário Municipal Online são disponibilizadas a partir da zero hora do dia útil 
subsequente a sua assinatura e cadastro, quando realizados até 17 horas.
c) As matérias somente poderão ser alteradas ou excluídas até o horário de fechamento da 

sendo de responsabilidade exclusiva do usuário que a cadastrou. Fechada a edição, as 
matérias poderão ser retificadas na edição subsequente, pois a Área Técnica Responsável da 
CONTRATADA não possui autonomia para cancelar, anular, ou tornar sem efeito quai
matérias publicadas indevidamente. 
d) Os direitos autorais das matérias publicadas no Diário Municipal Online são reservados ao 
Município, bem como a responsabilidade pelo conteúdo da publicação. 
e) As regras de publicação fixadas na Lei Federal nº 8666/93 deverão ser observadas pelo 

CONTRATO DE ADESÃO AO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS 

, pessoa jurídica de direito público, com 
inscrita no C.N.P.J. sob o 

Secretária Municipal de Gestão, Patrícia 
941.065.096-87. 

, com sede em Belo Horizonte, na 
103, inscrita no C.N.P.J. sob o 

Marcos Vinícius da Silva 

celebram o presente contrato decorrente do Processo Licitatório 
com fundamento na Lei Federal 
lhes, supletivamente, os princípios 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de publicação no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros de atos oficiais e demais matérias de interesse do 

3.834, de 03 de fevereiro de 2016. 
Poderá ser entendido como sinônimo do termo “Diário Oficial dos Municípios Mineiros”, para os 

Diário Eletrônico, Diário Eletrônico dos Municípios, 

O Diário Municipal Online será veiculado na rede mundial de computadores, no 
mg (ou aquele que vier a lhe 

acessados e consultados pelo público geral, 
 

s edições do Diário Municipal Online atenderão: I) aos requisitos de autenticidade, 
Infraestrutura de Chaves Públicas - ICP 

2, de 24 de agosto de 2001;II) ao calendário 
e horários designados pela CONTRATADA, sendo adotado o horário oficial de Brasília para fins 

ões do Diário Municipal Online são disponibilizadas a partir da zero hora do dia útil 
subsequente a sua assinatura e cadastro, quando realizados até 17 horas. 
c) As matérias somente poderão ser alteradas ou excluídas até o horário de fechamento da 

sendo de responsabilidade exclusiva do usuário que a cadastrou. Fechada a edição, as 
matérias poderão ser retificadas na edição subsequente, pois a Área Técnica Responsável da 
CONTRATADA não possui autonomia para cancelar, anular, ou tornar sem efeito quaisquer 

d) Os direitos autorais das matérias publicadas no Diário Municipal Online são reservados ao 

666/93 deverão ser observadas pelo 
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DOS REQUISITOS DE HARDWARE, DO CADASTRAMENTO E DOS PROCEDIMENTOS 
PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE PUBLICAÇÃO 
 
Cláusula 3ª – Para o desempenho satisfatório do Sistema de Publicação 
necessário que o órgão, entidade e/ou usuários possuam, no mínimo: microcomputador 
pentium III (500 Mhz, 128 Mb ou semelhante); conexão discada ou dedicada com a internet; 
acesso ao correio eletrônico; navegador Firefox 3.0 ou Internet Explorer 7.0.
a) O CONTRATANTE deverá formalizar pedido de cadastramento do usuário administrador do 
Sistema por meio do Termo de Responsabilidade e Solicitação de Cadastramento (Anexo I).
b) Compete ao usuário administrador o cadastramento dos órgãos e de seus usuários, bem 
como das permissões quanto às funcionalidades a que cada usuário terá acesso. É de sua 
inteira responsabilidade a atualização do cadastro de usuários, permissões e dos órgãos junto 
ao Sistema. 
c) O cadastramento das matérias será realizado exclusivamente pelo Siste
por usuário devidamente habilitado pelo município.
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula 4ª. São deveres da CONTRATADA:
a) cumprir fielmente as disposições do contrato;
b) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
c) prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com qualidade e tecnologia 
adequadas e observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, 
desde que atendidos os requisitos elencados na cláusula quar
d) prestar todo o suporte técnico necessário para o perfeito funcionamento do Diário Oficial 
dos Municípios Mineiros, sendo responsável pela disponibilização das publicações na internet, 
facilitando o acesso e acompanhamento pela sociedade dos atos da 
Municipal; 
e) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Cláusula 5ª. São direitos e deveres da CONTRATANTE:
a) cumprir fielmente as disposições do contrato;
b) fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
c) exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei n° 8.666/93; 
d) responsabilizar-se pela comunicação, por escrito e em tempo hábil, de qualquer fato que 
acarrete em interrupção na execução do contrato; ou de 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas c
necessárias; 
e) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no contrato;
f) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
g) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela 
qualificação exigidas na inexigibilidade
h) Designar pessoas responsáveis para o cumprimento fiel das dispo
contratação do serviço junto à CONTRATADA
 
 
DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
Cláusula 6ª. O valor do contrato é de R$ 
pagos em parcelas fixas e mensais no valor de R$ 
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DOS REQUISITOS DE HARDWARE, DO CADASTRAMENTO E DOS PROCEDIMENTOS 
PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE PUBLICAÇÃO – SIGPub 

Para o desempenho satisfatório do Sistema de Publicação 
o que o órgão, entidade e/ou usuários possuam, no mínimo: microcomputador 

pentium III (500 Mhz, 128 Mb ou semelhante); conexão discada ou dedicada com a internet; 
acesso ao correio eletrônico; navegador Firefox 3.0 ou Internet Explorer 7.0.

E deverá formalizar pedido de cadastramento do usuário administrador do 
Sistema por meio do Termo de Responsabilidade e Solicitação de Cadastramento (Anexo I).
b) Compete ao usuário administrador o cadastramento dos órgãos e de seus usuários, bem 

permissões quanto às funcionalidades a que cada usuário terá acesso. É de sua 
inteira responsabilidade a atualização do cadastro de usuários, permissões e dos órgãos junto 

c) O cadastramento das matérias será realizado exclusivamente pelo Siste
por usuário devidamente habilitado pelo município. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Cláusula 4ª. São deveres da CONTRATADA: 

cumprir fielmente as disposições do contrato; 
b) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE;
c) prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com qualidade e tecnologia 
adequadas e observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, 
desde que atendidos os requisitos elencados na cláusula quarta; 
d) prestar todo o suporte técnico necessário para o perfeito funcionamento do Diário Oficial 
dos Municípios Mineiros, sendo responsável pela disponibilização das publicações na internet, 
facilitando o acesso e acompanhamento pela sociedade dos atos da Administração Pública 

e) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

no, perigoso ou insalubre. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cláusula 5ª. São direitos e deveres da CONTRATANTE: 
a) cumprir fielmente as disposições do contrato; 
b) fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

c) exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

se pela comunicação, por escrito e em tempo hábil, de qualquer fato que 
acarrete em interrupção na execução do contrato; ou de imperfeições, falhas e irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas c

e) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no contrato; 
f) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

nte toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

inexigibilidade. 
Designar pessoas responsáveis para o cumprimento fiel das dispo

CONTRATADA. 

DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
O valor do contrato é de R$ 7.428,00 (Sete mil, quatrocentos e vinte e oito reais

pagos em parcelas fixas e mensais no valor de R$ 619,00 (Seiscentos e dezenove reais

DOS REQUISITOS DE HARDWARE, DO CADASTRAMENTO E DOS PROCEDIMENTOS 

Para o desempenho satisfatório do Sistema de Publicação – SIGPub – é 
o que o órgão, entidade e/ou usuários possuam, no mínimo: microcomputador 

pentium III (500 Mhz, 128 Mb ou semelhante); conexão discada ou dedicada com a internet; 
acesso ao correio eletrônico; navegador Firefox 3.0 ou Internet Explorer 7.0. 

E deverá formalizar pedido de cadastramento do usuário administrador do 
Sistema por meio do Termo de Responsabilidade e Solicitação de Cadastramento (Anexo I). 
b) Compete ao usuário administrador o cadastramento dos órgãos e de seus usuários, bem 

permissões quanto às funcionalidades a que cada usuário terá acesso. É de sua 
inteira responsabilidade a atualização do cadastro de usuários, permissões e dos órgãos junto 

c) O cadastramento das matérias será realizado exclusivamente pelo Sistema de Publicações, 

CONTRATANTE; 
c) prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com qualidade e tecnologia 
adequadas e observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, 

d) prestar todo o suporte técnico necessário para o perfeito funcionamento do Diário Oficial 
dos Municípios Mineiros, sendo responsável pela disponibilização das publicações na internet, 

Administração Pública 

e) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

b) fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

c) exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

se pela comunicação, por escrito e em tempo hábil, de qualquer fato que 
imperfeições, falhas e irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

CONTRATADA, de acordo com 

nte toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
, todas as condições de habilitação e 

Designar pessoas responsáveis para o cumprimento fiel das disposições, quando da 

Sete mil, quatrocentos e vinte e oito reais), 
Seiscentos e dezenove reais) 

D4Sign 8f498d77-22c2-4efe-b591-8a89d0fcdcd2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS

vinculados à classe de contribuição do Município (
automático no dia 20 de cada mês, 
 
 
Cláusula 7ª. O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto de 
atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou 
mesmo de reajuste de qualquer natureza, nos próximos 12 (doze) meses, em atendimento ao 
disposto na legislação federal em vigor e ressalvado que a qualquer tempo será cabível o 
reequilíbrio econômico financeiro, desde que se comprove que foi afetada a parte financeira do 
contrato, bem como as previsões iniciais da 
econômicos e lucros normais do empreendimento.
 
 
Cláusula 8ª. Os valores contratuais poderão ser revistos para restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa re
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajus
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
 
8.1. O pedido deverá ser protocolado, com todas as documentações expressa na alínea “b” 
desta cláusula, via sistema d
eletrônico: http://portalcidadao.lagoasanta.mg.gov.br
 
8.2. Uma vez deferido o pedido, total ou parcialmente, para efetiva aplicação do novo pre
solicitado, o qual retroagirá à data do desequilíbrio comprovado e deverá haver formalização 
mediante assinatura de termo bilateral de aditamento. 
 
8.3. O valor realinhado deverá se basear no acima disposto, não se tratando de mero reajuste 
nem tampouco de aplicação do preço praticado no mercado.
 
8.4. Caso a CONTRATADA solicite revisão dos preços dos materiais contratados, a mesma 
obrigar-se-á a manter, enquanto tramita o pedido de realinhamento de preços, o cumprimento 
do contrato, sob pena de ser declarado inadimplente, aplicando
legislação vigente. 
 
 
Cláusula 9ª. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da a
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão deste, para mais ou 
para menos, conforme o caso. 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula 10ª - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recurso
prescritos na Dotação Orçamentária n.º: 
 
 
DO PRAZO 
Cláusula 11ª. A vigência do presente contrato 
assinatura,  podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo
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vinculados à classe de contribuição do Município (2,2 a 3,0/FPM) por meio de débito 
automático no dia 20 de cada mês, conforme autorização específica (Anexo II).

O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto de 
atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou 
mesmo de reajuste de qualquer natureza, nos próximos 12 (doze) meses, em atendimento ao 

posto na legislação federal em vigor e ressalvado que a qualquer tempo será cabível o 
reequilíbrio econômico financeiro, desde que se comprove que foi afetada a parte financeira do 
contrato, bem como as previsões iniciais da CONTRATADA quanto aos seus enca
econômicos e lucros normais do empreendimento. 

Cláusula 8ª. Os valores contratuais poderão ser revistos para restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

O pedido deverá ser protocolado, com todas as documentações expressa na alínea “b” 
desta cláusula, via sistema de protocolo disponível no Portal do Cidadão no endereço 

http://portalcidadao.lagoasanta.mg.gov.br 

Uma vez deferido o pedido, total ou parcialmente, para efetiva aplicação do novo pre
solicitado, o qual retroagirá à data do desequilíbrio comprovado e deverá haver formalização 
mediante assinatura de termo bilateral de aditamento.  

O valor realinhado deverá se basear no acima disposto, não se tratando de mero reajuste 
tampouco de aplicação do preço praticado no mercado. 

solicite revisão dos preços dos materiais contratados, a mesma 
á a manter, enquanto tramita o pedido de realinhamento de preços, o cumprimento 

ser declarado inadimplente, aplicando-se as penalidades previstas na 

Cláusula 9ª. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do contrato, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão deste, para mais ou 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recurso

prescritos na Dotação Orçamentária n.º: 107 - 02.02.02.04.131.0008.2020.3.3.90.39.00

Cláusula 11ª. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir d
podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo. 

,0/FPM) por meio de débito 
conforme autorização específica (Anexo II). 

O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto de 
atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou 
mesmo de reajuste de qualquer natureza, nos próximos 12 (doze) meses, em atendimento ao 

posto na legislação federal em vigor e ressalvado que a qualquer tempo será cabível o 
reequilíbrio econômico financeiro, desde que se comprove que foi afetada a parte financeira do 

quanto aos seus encargos 

Cláusula 8ª. Os valores contratuais poderão ser revistos para restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

muneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
tado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

O pedido deverá ser protocolado, com todas as documentações expressa na alínea “b” 
e protocolo disponível no Portal do Cidadão no endereço 

Uma vez deferido o pedido, total ou parcialmente, para efetiva aplicação do novo preço 
solicitado, o qual retroagirá à data do desequilíbrio comprovado e deverá haver formalização 

O valor realinhado deverá se basear no acima disposto, não se tratando de mero reajuste 

solicite revisão dos preços dos materiais contratados, a mesma 
á a manter, enquanto tramita o pedido de realinhamento de preços, o cumprimento 

se as penalidades previstas na 

Cláusula 9ª. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
ssinatura do contrato, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão deste, para mais ou 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos 
02.02.02.04.131.0008.2020.3.3.90.39.00. 

12 (doze) meses a partir da data de sua 
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DA RESCISÃO 
Cláusula 12ª. Caso haja interesse na rescisão do contrato, a parte interessada notificará a 
outra, por escrito, com antecedência de 120 (cento e vinte) dias. 
ser rescindido unilateralmente pelo
8.666/93. 
Cláusula 13ª. A rescisão do presente instrumento não extinguirá os direitos e obrigações que 
as partes tenham entre si e para com terceiros.
Cláusula 14ª. Pagará multa de 30% do valor deste contrato, corrigido
pagamento, qualquer das partes que der causa à rescisão do presente contrato por não 
cumprir as obrigações aqui assumidas.
 
DA MULTA 
Cláusula 15ª. A CONTRATANTE pagará multa de 5%(cinco por cento) do valor corrigido de 
cada parcela referida na cláusula 6ª deste contrato em caso de atraso no pagamento de 
qualquer parcela sem prejuízo de juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata tempore entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento, além 
da correção monetária, cobrados em boleto bancário.
 
 
DO FORO 
Cláusula 16ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do contrato, as partes elegem o 
foro da comarca de Belo Horizonte,
privilegiado que seja. 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.
 
 
Belo Horizonte, _________ de _____________________ de 20
 
 
 
CONTRATANTE   
 ______________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA
Patrícia Sibely D’Avelar                            
Secretária Municipal de Gestão 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
A) NOME: _________________________________________________
 CPF: 
 
B) NOME: _________________________________________________
 CPF: 

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS 

 

Cláusula 12ª. Caso haja interesse na rescisão do contrato, a parte interessada notificará a 
outra, por escrito, com antecedência de 120 (cento e vinte) dias. O presente contrato poderá 
ser rescindido unilateralmente pelo MUNICÍPIO nos termos e pelos motivos do artigo 79 da Lei 

Cláusula 13ª. A rescisão do presente instrumento não extinguirá os direitos e obrigações que 
as partes tenham entre si e para com terceiros. 

ª. Pagará multa de 30% do valor deste contrato, corrigido
pagamento, qualquer das partes que der causa à rescisão do presente contrato por não 
cumprir as obrigações aqui assumidas. 

ª. A CONTRATANTE pagará multa de 5%(cinco por cento) do valor corrigido de 
na cláusula 6ª deste contrato em caso de atraso no pagamento de 

qualquer parcela sem prejuízo de juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata tempore entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento, além 

ria, cobrados em boleto bancário. 

ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do contrato, as partes elegem o 
Belo Horizonte, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Belo Horizonte, _________ de _____________________ de 202____. 

                                                     CONTRATADA
______________________________                                       ___________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA                                                

                                                          Marcos Vinícius da Silva Bizarro
                                               Presidente

NOME: _________________________________________________

NOME: _________________________________________________

Cláusula 12ª. Caso haja interesse na rescisão do contrato, a parte interessada notificará a 
O presente contrato poderá 

e pelos motivos do artigo 79 da Lei 

Cláusula 13ª. A rescisão do presente instrumento não extinguirá os direitos e obrigações que 

ª. Pagará multa de 30% do valor deste contrato, corrigido no momento do 
pagamento, qualquer das partes que der causa à rescisão do presente contrato por não 

ª. A CONTRATANTE pagará multa de 5%(cinco por cento) do valor corrigido de 
na cláusula 6ª deste contrato em caso de atraso no pagamento de 

qualquer parcela sem prejuízo de juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata tempore entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento, além 

ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do contrato, as partes elegem o 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 

CONTRATADA 
___________________ 

                                                AMM  
Marcos Vinícius da Silva Bizarro  

Presidente                       

NOME: _________________________________________________ 

NOME: _________________________________________________ 
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CONTRATO 006-2023 - PREFEITURA DE LAGOA SANTA/MG
Código do documento 8f498d77-22c2-4efe-b591-8a89d0fcdcd2

Assinaturas
Samanta Dórote G. Fernandes
samantafernandes@lagoasanta.mg.gov.br
Aprovou
Maria Aparecida Pires de Moura
mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br
Acusou recebimento
Patricia Sibely D Avelar
patriciaavelar@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como parte
Maria Aparecida Pires de Moura
mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como testemunha
Sthefany Caroline Gonçalves de Oliveira
sthefanyoliveira@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como testemunha
Maria Aparecida Pires de Moura
mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br
Aprovou
Everton Rodrigues Campos
everton.campos@amm-mg.org.br
Assinou como parte

Eventos do documento

10 Jan 2023, 17:04:21
Documento 8f498d77-22c2-4efe-b591-8a89d0fcdcd2 criado por MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA
(a7756d57-4e14-489d-b719-c9f0936c9c19). Email:mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br. - DATE_ATOM:
2023-01-10T17:04:21-03:00

10 Jan 2023, 17:06:06
Assinaturas iniciadas por MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA (a7756d57-4e14-489d-b719-c9f0936c9c19). Email:
mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br. - DATE_ATOM: 2023-01-10T17:06:06-03:00

10 Jan 2023, 17:11:18
SAMANTA DÓROTE G. FERNANDES Aprovou (b8ad58aa-aafa-4f01-8ebf-262683ad120e) - Email:
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samantafernandes@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 46722) -
Documento de identificação informado: 106.274.476-43 - DATE_ATOM: 2023-01-10T17:11:18-03:00

10 Jan 2023, 17:26:00
MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA (a7756d57-4e14-489d-b719-c9f0936c9c19). Email:
mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br. ADICIONOU o signatário alessandra.alves@amm-mg.gov.br -
DATE_ATOM: 2023-01-10T17:26:00-03:00

10 Jan 2023, 17:26:55
MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA Acusou recebimento (a7756d57-4e14-489d-b719-c9f0936c9c19) - Email:
mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 13634) -
Geolocalização: -19.6636822 -43.8960912 - Documento de identificação informado: 046.948.296-61 - DATE_ATOM:
2023-01-10T17:26:55-03:00

13 Jan 2023, 10:12:35
MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA (a7756d57-4e14-489d-b719-c9f0936c9c19). Email:
mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br. ALTEROU o signatário alessandra.alves@amm-mg.gov.br para
everton.campos@amm-mg.org.br - DATE_ATOM: 2023-01-13T10:12:35-03:00

16 Jan 2023, 09:54:36
PATRICIA SIBELY D AVELAR Assinou como parte (6da09a42-e245-490b-a6cc-325527781235) - Email:
patriciaavelar@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 179.179.206.11 (179.179.206.11.dynamic.adsl.gvt.net.br porta: 45736) -
Geolocalização: -19.6380551 -43.876864 - Documento de identificação informado: 941.065.096-87 - DATE_ATOM:
2023-01-16T09:54:36-03:00

17 Jan 2023, 17:51:47
EVERTON RODRIGUES CAMPOS Assinou como parte - Email: everton.campos@amm-mg.org.br - IP: 187.1.177.14
(187-1-177-14.centurytelecom.net.br porta: 29606) - Geolocalização: -19.9381853 -43.9535222 - Documento de
identificação informado: 834.428.556-91 - DATE_ATOM: 2023-01-17T17:51:47-03:00

18 Jan 2023, 08:42:58
MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA Assinou como testemunha (a7756d57-4e14-489d-b719-c9f0936c9c19) -
Email: mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 53760) -
Geolocalização: -19.6698349 -43.8959607 - Documento de identificação informado: 046.948.296-61 - DATE_ATOM:
2023-01-18T08:42:58-03:00

18 Jan 2023, 08:48:25
STHEFANY CAROLINE GONÇALVES DE OLIVEIRA Assinou como testemunha (93a8876e-3e05-4ef0-
b200-7762d559d073) - Email: sthefanyoliveira@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108
(187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 31196) - Documento de identificação informado: 125.308.626-56 -
DATE_ATOM: 2023-01-18T08:48:25-03:00

18 Jan 2023, 08:53:57
MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA Aprovou (a7756d57-4e14-489d-b719-c9f0936c9c19) - Email:
mariamoura@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 54336) -
Geolocalização: -19.6698349 -43.8959607 - Documento de identificação informado: 046.948.296-61 - DATE_ATOM:

https://www.google.com.br/maps/search/-19.6636822 -43.8960912
https://www.google.com.br/maps/search/-19.6380551 -43.876864
https://www.google.com.br/maps/search/-19.9381853 -43.9535222
https://www.google.com.br/maps/search/-19.6698349 -43.8959607
https://www.google.com.br/maps/search/-19.6698349 -43.8959607
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